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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Prefeitura Municipal de Capela do Alto AlegreINTERESSADO(s):
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ESPECIFICAÇÓES

V. ESTIMADO:

pEÚoDo DE AQLISIÇÃO: úé31112/2023

CLAIJDI}If, I XAVIER NOVATO
PREFEITO

EM:06/03/2023.

SOLICITAÇÃO DESPESA

CONSIDERÀNDO que o Certihcado Digital funciona como um documento lüuco

no mundo eletrônico, que garante a identificação segura e inequívoca do autor de

uma mensagem ou transação realizada no meio digital. Ele valida a identidade do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima delibero

pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abãrtura de processo Administrativo objetivando a pnítica de atos sequenciais ordenados e interdependentes

exigidos na leí 8.666193 e úamitação pelos DepaÍtamentos:
I - Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessoria Juídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

ANALISE DO GE§JIOB

TO

contratação pretendida.

1985

t-J

I
I

I
I

ô

h'é
i
i

r-iu\ rr -li i,l fltt,

1

i

t
it

I

(
Ji



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANEXO ÚNICO

Constitui objeto deste termo a Aquisiçâo de Ceúificado digital pars pessoa juídica e Íisica, en token no
formato 43, conforme a necessidade do Município de Capela do Alto Alegre, conforme características e
especificações técnicas mínimas constantes abaixo.

do agente público designadoOs produtos ora
para este fim.
Fomecimento emitido

leiteados deve
oportu aind

I
E

ií
O fomecimento do§-'

prazo de 24 (vinte e q
fomecimento, dev
Os produtos deverão

a) Serem entre
b) Conter prazo
c) Serem de boa

A CONTRATADA obriga-
proposta em conformidade
não esteja em conformidade

li o

entre s mediante Ordem de

entregues no
material, ou ordem de

a, etc);

as ficações descritas na sua
ade bstituição do mesmo, caso

servlços q atenderem ao que

este

serva o dA CONTRATANTE se

ficou estabelecido no ed
Os produtos fomecidos, discriminativa para

liquidação.
Todas as despesas relativas ao fomeci coÍTera a custa te da licitante vencedora.
A contratada é responsável por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na'

execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela pÍesença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão do Município.
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante do Município, especialmente designados
pela autoridade competente.
Os responsáveis pela fiscalização verificarão se os fornecimentos executados p€la contratada conferem com a
descrição e especificação constante neste termo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. No que exercer à sua competência, comunicarão o fato a autoridade superior para adoção das
medidas cabíveis.

Imm V.TOTALITEM DEsÇB{çÍ

R$ 1.963,33I
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token - 36 meses
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Faturq para

tiquidagão e pagamento da despesa pela Contratânte que seÉ efehrada até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente

. ao do fornecimento dos itens, ressalvado o caso previsto no § 3'do art. 5o da Lei no E.666193.

A contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os preços e itens fomecidos
não estiverem de acordo com a especificação apresentadas e aceitas.

O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a
regularidade fiscal e trabalhista, devendo ser compÍovada mediante a apresentagão das Ceíidões Negativas de

Débitos ou Positivas com efeito de Negativas.

I- DACONTRATADÂ:
Além daquelas determ legais pertinentes, também se

incluem nas obrigações da
a) Responder em relação decorrentes da execução do

objeto, tais como:
transportes e outras

ição de vales-refeições, vales-

b) Responder por quaisquer a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execu
c) Comunicar à contratante,
d) Emitir todas as Fisc
e) Entregar o ria Solicitante,

sem gerar

te

f) Efetuar a
(vinte e q

no mráximo 24
sêus anexos ê nâ

s do edital ou que
Autorização para

g) Efetuar a su
apresente víc

DACO
Proporc ionar
Designar serv

pela contratada;Prestar informações,
Efetuar pagamento à e pÍuzÃ estabelecidas, desde

que cumpridas todas as rma tual

O cumprimento das obri p€io Município de Capela

do Alto Alegre.
O representante da Contratante anotará em registro póprio todas as ocorÉncias relacionadas com a execugão dos

serviços, objeto deste Pregão Presencial, determinado o que for necessário à regularização das falhas ou

improbidades observadas.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da Contratante deverão ser

solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes'

a)
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PBEFEITURA MUN, D E CAPEIá DO ATTO ATEGRE
cNPJne 13.897.111/0001.94
PCJOAQUIM MACHADO _ ns 170
Cepela do Alto Alegre/BA.
Tel: (0' f 75)3G90 -222t I 2ZZz
CEP: 44645-000

PEDIDO DE COTA o
FORNECEDOR: A DlgiÍorte Tecnologia t r la

ENDEREÇO: RUA DR. BRAULTO GOIIIES. 25, REPUBLICA, SÁO PAULO.SP
OBJETO' Aquisiçiio de CeÍdírcado digilal paÍa pes
Munic de Câ d0 Alto Íe,
ãÍozâdos SenhoÍes(asl,

ffi.'r'ff#irTuTiBsaiaía 
apresBntâí pÍoposta comerciat. com üsras à aquisiçâodos obietos consrenres no iermo de

CNPJ:16.464.755/OOOL-í7 
I

V, ÍOTÁL

CERTIPASS A3, Ceniícado e-CNPr - no token -
36 meses

Assinalur

iuNo 365,00 1.E2S,00

455,00 1.365,00

Capela do Alto Alegre; 0ô de MaÍço de 2023

5

RessallaÍnos que a presenle solicilação a esla empÍesa
cmlratado, bem coíno em azãc de estaí sôdiada no tíu
Administraçâo quando solidtado de foÍma cétoho

se fustilic€ em ÍazAo de âpíesentar CNAS coítpativel coín o cDlêto â sei
nrcrpio ou próxino, de ínodo a ÍacilitaÍ o aletd,mento das neceasidaaes Ce

O prazo pare apresenlaçào deste loímuláÍfo-. devida,nc{tc assinedo. por via postat {Coííeios) o(l digitdizado {anexc ac e.mat; e ce03 (lÍês) dias úteis a cütÍ de seu íe@biríEnto

Alonciosamenle,

/r^

TTEM oESCRtçÃo QUAI{T ÍIl|EDIDA V. UlrlÍI
1 CE RTIPASS A3, Certi cado e-CPF . no token -

36 meses
fi

2
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em loken no íoímalo Â3. conÍorÍne a necessÉede da
llsica.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NÚMERO OE INSCRIçÁO

16.,064.7551000í.87
]í ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÁ OE ÁBERTURÀ

20n6n012

NOME EUPRESARIAL

A OIGIFOFITE TECNOLOGIA LTDA

TITUTO OO ESÍAAELECIMENÍO ( NOME DE FÁNÍAS]Â) FlRTE
I'E[IAIS

cóorco E oEscRrÇÃo oaarMDADE ÉcoNÔMrcA FRrNcrml
62,09.1.00 . Suport€ tócnico, mânutênçáo e outroa seÍviços 9m tecnologia dã inÍormaçáo

cÓoroo E oEscRtçro oAs AÍMoADES EcoNôívtlcas sEc
63.í9.4.00. PortaiE, provêdoros do contêúdo o outros servlços de iníormaçâo na inteínot
95.11.8.00. Rêparação e manutenção de computadores o de equlpamsnto3 perlférlco!
62.0í.5.01 . Í»sgnvolvlmento de programaa do computador !ob gncomgnda
62.03-í-00 - Desenvolvlm€nto e llcanclamgnto d9 prggiamá! do computadol não-custom lzáve19

cÔorGo E DESCRTÇÃO OA NATUREZA JURIOTCA

206.2 . Sociedad6 Erpresária Llmltada

LOGRÂDOIJRO

R DR BRAULIO GOMES
NÚMRo
25

COirPlflrEllÍO
cotu 609

CEP

0í.047.020
AARRO/OISTRITO

REPIJBLICA
MUNtCIPO

SAO PAULO SP

ENOEFEçO ELEÍRÔNICO

ADM@DIGIFORTECOM.BR
TELEFONE

(íí ) 3í5í-6423/ (r1) 3í5í-2435

EN TE FEOERATIVO RESPONSÁVET (EFR)

S]TUAÇÃO CAD'6TRA
ATIVA

OATA DA SITUÀçÁO CADÁSTRÁ!

2010612012

MOTIVO OE SÍÍUAÇÃO CÁDASTRAL

slTUAÇÂO ESPECIÁL oaTÀ DA SÍTUÁÇÃb ESPECTÁ|-

$
i1

{i

ti

07rfln, 09:17 ab.rftHalk

Apro\ado pela lnstrução Normati\a RFB n" 1.863, de 27 dê dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 às 09:17:13 (data e hora de BrasÍlia).
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Capela do Alto Alegre/BA.

PÂEFEITURA MUN. DE CAPEI.A OO ATTO ATEGRE

Tel: (0"75)369G2227 / 2222
CEP: 44545-000

cNPJns 13.897. I I f lOOOl-94
PCJOAQUIM MACHADO - ns 170

PEDIDO DE COTA
FOR 'IECEDOR: WA CERÍ|F|CAOO DtclTAL CNPJ: 26.25{.092/000í.20

QUANT MEOIDA v. uNtT V. IOTAL
CERTIPASS A3, CE rtificado e.CPF . no token -
36 meses

DESCRTçÀo

5 UNO
439,00 2.195,00

CERTIPASS A3, CertiÍicado e-CNP, - no token -
36 meses

3 UNO
539,00 t.677

ENoEREço: AVENTDA GETULTO vARcAS,6Ez , SHOP ELDORAOO, SATA í03, CENTRO,FSÀ8A
OBJETO: Aquisiçào de CoÍliÍicedo digital para Pessoe juridce I ílsica. em loken no íoíínato 43, coflÍoímg 0 necessftradg dorMun do do Álto íe

PÍezados Senhores(as),

:3n-mir?ffT1ffi.3:t 
apÍesoírhÍ pÍoposla comeÍciat, com visrss â aqurliÉo <los obioros consranrss no Te,mo de

ITE[4

atu Capela do Alto Alegre; 06 de MaÍço de 2023

2

Rêssaltarnos que s presenlo solicitacão a
conlíabdo, bem como em razào <te ásur
Admhist@ quando sdidtado da ÍoÍme

€sl9 empresa se justilica €m íazão ds apíasêntáÍ CME compatÍvêl com o obiolo a soÍ
seoÉoa n0 tunktpio ou póúno, de modo a ÍacjlitaÍ o atendúEnto das necejsidades da
cálebre-

8r'í'ãrj ltr ;ilT:ffi ff'fJffil',*".,ndf],'amenre 
assinado, po, üa posrar (coÍreros) ou disrrárzado (anexo ao e.marr), é de

Atendosamenh,

'I

I

I

I
I
I
I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO oE INSCRIÇÀO

26.25'1.092/000í-20
M ATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ÁAERTURA

2Afi9n2016

NOME EMPRESÂRAL

W A lES S NASCIMANTO LTOA

IITULo oo ESTÂBELECIMENTo (NoME oE FANTÁSIÂ)

WÂ CERTIFICADO OGITAL
PORTE

ME

cóotco E oEscRrÇÀo DA ArMoAoE EcoNÔiflcA PFtNctcÂt

E2.íí-3-00 - Serviços comblnador de qscrltórlo e apolo administratlvo

cÓorGo E DEscRrÇÃo oÂs ATMoADES ECONÔMtCÂS SECUNOÁRrrê

l{ão informada

cóorco E oEscRrçÀo oA NAruREzÀ JURIoEA

206.2 - Sociedad6 Én prêsárla Llm ltada

LOGRÀDOIJRO

AV GEÍULIO VARGÂS
NÚMao
687

COUR.ET'ENÍO

SALA í03

CEP

44.O07-325
BAIRROr'DISTRÍTO

CENTRO
MUNrcÍHO

FERA t'E SAÀÍÍA]IIA
UF

BA

ENOEREçO EIETRÔNICO

wE-L.AM ERtCO09@GMATL.COM
TE.EFONE

(7s) 9í77.7698

ENTE FEOERÃNA RESPO',I§ÁVE. (EFR)

S]TUAÇÀO CAD,TSTRÁL

ATIVA
DATA OA SITUAçÃO CADASIRA!

28/09,20í6

M OTI\O OE SIÍUAÇÃO CÂDÂSIRAL

srTuÁÇÁo ESPECIÂ! D§Â DA SÍÍUÁOIO ESPECTÁL

Cflúm,15t32 abqtu4Í(

Apro\ado pela lnstrução Normati\a RFB no 1.863, de 27 de dezembÍo de 2018.

Emitido no dia 0610312023 às 15:31:42 (data e hora dê Brasília). Página: Uí

aboltblar* 111
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s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NÚMERo oE INSCRIç,O

23.73í.308/000í-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE AEERTURÂ

25t11t2015

NOME B'PRE§ARIAL

ACAO CRTIFICADORA LTDA

TÍÍULo Do ESTAEELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

ACÂO CERTIFICADORA

cóo|c'o E oEscRIÇAO OA ATMOADE ECONÔM ICA FRINC IFÀL

62.09-í-OO - Suporte técnlco, manutenção I outros servlço. .m têcnologla da lnÍormação

cóotco E DEscRrçÀb DAs ATtvtoADÉs EcoNôMlcAs sEcuNoÁRta§

63.í9.4.00. Portais, prov€dor€s ds conteúdo e outros serviços d€ inÍormação na lnt€rnet
95.íí-8.00. Rgparaçâo o manutgnção de computadores o ds squlpamentos P€ÍlÍérlcos
62.0í-5-Oí . De6ênvolvimonto dê p.ogramas do computador sob encom.nda
62.03.1-OO - Desenvolvlmsnto g llcenclamonto de Programaa do computador não-custom lzávo la

CÔOIGO E OESCRIçÁO DA NAIUREZA JURIDICA

206-2 . Soclêdade ÉÍ presárla Lim itada

LOGRÂDOURO

R COEITO LISBOA
NÚMERO

6l
Coi,lPI.EI'ENTO

co[t íí2

CEP

03.323-040
8ÂIRRO/D ISTRITO

CIDADE MAE DO CEU
MUNTCIÊO

SAO PAULO SP

ENOEREÇO EIETRÔNICO

c ERTTFlCAmRAACA@GM AIL.COM
ÍEIEFONE
(tí ) 315r-6423

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUÁÇÃO CADASTÍtÂL

ATIVA

DATÂ OA SÍTUAÇÁO CÁDÁSIR^I

25t11t2015

MOTIVO OE SITUAçÁO CADÀSTRA

STUAÇÀO ESPECIÁI oÃr^ oa sÍruaç,lto EsPEcrlL

PORTE

EPP

07/03123,14:15 ahoutHank

Apro\êdo pela lnstrução Normati\ê RFB no í.863, de 27 dê dezembro do 2018.

Emitido no dia 0710312023 às 14:15:09 (data ê hora de BrâsÍlia). Página: ír1

ab(li:blank 111
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JUCESP PROÍOCOLO
0.948.887/22-e

rillflll|[u[l[ffi[l[lfl ffillil[üilI

A Digiforte Tecnologia Ltda

GNFJ. 1 6.4611:755Í000í -87
:..'.,..

11â Alteração e Consolidação do Contrato Social de 12 de iulho de 2022

Pelo píesenlê rnslrumenlo particulaÍ de Contreto Social. os lnÍÍa'assinados:

andréa Plmentêl carân. brasileira, casada. pedágoga, poÍtadora da Cádula de ldentidadg com RG no,

15 619.244-5 (SSP/SP), inscrita no CPF sob no '118.414.338-29, domiciliada na Rua Claudio Sosres. 72 4 40ô'

bairro Pinlreiros. Sào Paulo, SP, CÉP 05ú22-030: e

JefÍeÍson Roberto de Souza, brasileiro, casado, administrador de empresas. inscrito no CPF sob o n'

Jl2 51g.718-73, portador da cédula de identidade n.o 1 1.721.390 emilida pela ssP/sP, domiciliado na Rua Tuim.

703, apto 52, bairro Moema, São Paulo. SP, CEP 04514-103;

únicos sócios da sociedade empÍesária A Digifort€ Tecnologia Ltda inscÍrta no CNPJ sob o oúmero

16.464.755/0001-87. com sede na Rua Sete de Abril. tO5 Ci 7D - Republica - SP CEP- 0104$000 o úlüma

âtteÍaçáo íegistíados e erquivados na JUCESP - Junta Comercial do Estado de Sáo Paulo. sob o NIRE nÚmero

3522671638-3. dala 2OlO6t2O12 de comLrnr e períeilo acordo, Íesolvem alleÍaÍ o presonle contGlo social

conÍorme a seguií

CúUSULA PRIMEIRA - Fic€ alleíado o endereço para a Rua Dr. BÍáulio Gomes, 25, conjunlo 609 - BairÍo

Repúbtrca, no municipio de Sào Paulo, estado de Sáo Paulo, CEP 01047-020

Resolvem os sócios consolidar o contrato soclal, que passa ê vigorar com a seguintê redaçáo:

CONTRATO SOCIAL - A OIGIFORTE TECNOLOGIA LTDA

Cláusula 'l: Da Denominaçào Social

A sociedade empíesáÍra limitada denominaí-se-á A Oigifoíre Tecnologia Ltda ê sêrá regida por €sle contrêto

social e, no que couber, pelo Código Civil BrâsileiÍo.

§ Ünico: Aos casos omissos no píesente conlrato social, aplicam-se as disposiçõgs da Lei 6 404[6, no quê Íor

aplicável.

Cláusula 2: Da Sêdê e Fillals

A sociedade tem a sua ssde na Rua D.. Bráulio Gomes, 25, conjunto 609 - Baiíro República, no municÍpio dê São

Paulo, estado de São Paulo. CEP 0'1047-020 e íiliál;

Sant.nã, localizada na Av. General Alaliba Leonel, 93 - cj 97 - Santana - São Paulo - CEP 02033-000

Podendo. no entanto, abÍií, nranteÍ e exlinguií agénclas, Íilais. depósitos e escritório de repÍosentaç5o em

qualqueí parte do territóÍio nactonal, e/ou no exlerioÍ, conÍoÍme deteÍminaçào dos sócios e conveniências da

sociedade:
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Cláusula 3: Da Duraçào

O lempo de duíaçáo da sociedade é indelerminado;

Cláusula 4: Oo Objêtivo Social

A sociedâde teÍn por objetivo social:

4.1 CertiÍicaçâo digilal, inclurndo onrissào, validação o veíificaÇão de certiÍicados digitais;

o,qilonc f .r írcí..iao dr 2012.07-r2 dos
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4.2

4.3

4.1

4.5

O€seflvolvim.nto s licenctsmento ddúogêrnas de comÊJladot

Supoíe técnlco. manutençáo, u€inamento€ outíoos s3Íviç6 om tscnologls dâ lnbrmaçào

Geísnci8m€nlo el€úônico dedocuÍrgÍüo3p

Par{cipação em oumãeqrdceas, ôoÍio iuotâtd.. : ' '
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cláq8ul€ 5: Do capltal Soclâl

o capttet social de sociodade ó da Rs 1.oo2.o@,@ (hum mltháo e dois mil íoals), tolalment€ hbg.Eltsado oín

moeds coÍrente n.cbnal, divldldo em í.002.m0 (um mühào e dols mil) quolâ8, com valor nominal R$ l,OO (um

real) cáda uma, Éslm dlsldb{rld8E:

. Sócia Andres Plmenlol Câran, com 668.000 (soiscentos e s€ssênta e olto mil) quolas, no valor unlláílo de R§

1,OO (hum resl) c€de uma, totalizsndo R§ 668.000,00 (sôtscêntos e sêss€nta â olto m[ Bals):

. sócio JefÍeÍaon Ro!.Éo de 3ouz8, coín 334.OOO (tÍezonlos e t inta e quatso Ínl) quotâ3, m vdoí unitáÍb d€

R§ 1.00 (hum Í6al) csda uma, totallzándo RS 334.000,00 (trezonto§ e tÍinta € quatp mll r€al§);

§ Prlm.iro: A .sspon8aulidad€ do cads sócio á roslÍil,a ao valot ds auar quotls, .ospondando tOdO! Oa EóCjOB

sdidâriamente pols integrálizaçáo do capital sodel. mas náo Í63pondendo. n€m me§mo SubsidigÍiâmonle, p€las

obílgsçõe8 soclais.

§ Sogundo: O câpltal rocial podgÍá Eêt aumentâdo a quahuêr tompo. em dinhelÍo ou em bên3' dosdô quo âxbtâ

a concordância ds todG os sócios.

§ TeÍcelro: As quota6 d8 6ocledade não podsm seí lÍan8ÍeÍldas ou csdldas a t€írcíE ssm PÍávlo

coílsentimento de todos os sódos. À concordâírcb d$tês sêÉ d8dâ no PópÍb iÍltumênio d€ dt€í8@
conkstual. A não apÍovâÉo dê todos os sócios, lmpsdiÍâ I Í6slizaÉo do negócio qu€, r98liz8do em d68coído

com o disposto nssts cláusula, não produrÍá qualsquer eÍeltos p€rânte ssta soclsdade.

Cláu8ul. 6: Oa Admlnl8traÉo o G€Í§ncla

Os sócios estrbdecrm que a adminlslraÉo da sociedadE 6orá exeÍclda pelos sócios AnóÍó8 Plment€l Csran â

JoÍíeEon Roboío do Souza que bolEdamonts asslnaÍn todo e qualqusÍ documonto de soclsdad€, lnclushro a

movimentâÉo de Çontas bancária§, conlratos, rscibos, irlstrumontos de mandato, ÍopEsântgndo â sooledadg p€ra

todos os ato6, stir,a ô passlvamÊnte, êm julzo ou íora dsb, podsÍldo nomear gocuradoír3.

§ sggundo: os sócio6 sdminbtÍsdoíos Íicam dlsp€nssdos da píê6lação d6 cauÉo para a gsranüa da ge8táo.

Cláululâ 7: Do Ulo do Nome da Socledade

Fica, dosd€ já. vedado aos sóclos o uso do noms da sociedsdo em nsgÓcios ê§ltanhos aos seus ht8Í6sê8 e
obigtivos sciais, t8l3 cOmO: Avals, endossos e Í8nçâs em beneíicio d0 lercelÍos, sgítdo. para A Soclgd8do. nljo6

I inop8rantes:

cláurula 8: Do PÍ&Labore

Os pâgam€ntos e tltulo d€ 'pÍó-labore' seráo lixâdos e ísvirtos pêÍiÍlc€Ir|onte, poí d€llbersÉo uúnlÍna Íb
todos oÉ sócios.

Cláu!ut! 9: Do Erorclclo Soclrl

Ao tá,mino dê csda oxerclci,o social, e.n 3'l d9 dezembro, o âdministrador pÍestaá conl,as iuíificsdâS de sua

adminÉtração. pÍocadendo à elaboíação do invontáÍio, levAntam€nto do balAnçO ggÍal 3 O encsÍIamsnto da6

conlas de resullâdos psía o psíodo entáo llndo,

§ Prlmelro: A qualquêÍ momento pod6Íâo sor levantad,os balancstes e/ou balsnços I enc€rÍ8das a8 cont§ ds

Íesultsdo. os ft.!çúos ou prejuízo3 liquidos asslm spurados s€Íào aEibuldc 80§ sócloa n€ e)6ta pÍoPoçáo de

orydr. r 1. dr.6..o d. 20?e.0r' l2d@
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suE ,ortpocüvsr pa.lctpaçOcr no cadul iiicbrl por o.ttUr."Éo Ooo rócios qlolistr! FpíBcntando ! totrlt lda
dag quotg8. qs lucroS € pgrdas asdm apuGdos podr.ao sgt dEütbuldo6 aG 8ódG os msnüdoÔ gn Í6€Í't ! pala

ulterloí delbôraçáo, .....: .....: .'..'.
§ S.oundo: Atomstivsment à fc&ra e iuSdci, Oe OrsúWdo dê fncÍos pÍ€vista no parágr8ío píimâi!, atÍarrás

L aá.Uo Oe quotistas ou ioranÊíméddiOà cÊa,."ãotàUarento lirmado pslo6 sód6 quê 1lpígsênurem a

lotâlidads das quotas dgsta Sociedâde, os lucÍos ou Êêiuizos Apurâdos poderão 3sÍ disÚlbuÍ&s Ou SupoÍtAdG

entr6 os sócjos €m píopoÍÉo, pola Ín8n€ira e nas condlFos que os sócio§ üqram a Glabal€caÍsm, lnduslY€

sem guaÍdsÍ propodoíI8üdad€ â p8Íddpação dos !ócbs no câpltal 8eld.
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Cláulul! í0: Or SrÍd8 e Adml!3ão do sóclo

O sócio que de8€,ôÍ Íetlrsr-sê da sociodad€ dBveÉ maniÍestar-so 8o(s) outío(s) s&o(s) Poí e8crlto com um8

ântecedêncl8 mÍnlmâ de 60 (36s3sntâ) di€s da datâ prwislâ Parâ o 3êu aÍastamenb;

§ Prlmglro: A sdmlssáo d€ novos sóclG. mediânte aum€nto d€ capitsl social e aumrnb coÍÍo3poÍú6nb do

númeÍo de quot !, soíá d€cidida por todos 03 sócios:

§ Sogundo: O eóclo quo dosolar rêtlÍâÍ-$ da socigdads, deveÉ oÍeÍôcer as quotrâs í€pÍs§onteüvas do câpltal de

quo seja titulsr âos sóclo3 remansscenles, 6m lgusldadê de pÍeço e condiçõ€s de pagâmsnlo concadendo-lhs8
prazo nào lníEÍloÍ 8 30 (trlnls) dlas para exsrcarsrn o direito ds equislÉo, opÉo es§a que so rârá n8 sxgtiâ

pÍopoí§5o dgs 8uá3 íôspêctlvas participsções no câpital soclal,

§ Íorc€lÍo: Ss, sm cons3quâncla da cessâo de cotas ou da retlrÉda ds sócio6, resultaÍ quÊ ÍúanÊsça aP€n88

um dos sóclG, a soclâdeds t€rá o prszo de 180 dias p8Ía sua Íêconsütulçáo medlante admlssào d9 novo 8óclo,

ou o sóclo íemanes@ntg podêrá pÍoss6guir na8 m€smss alividad€s gm nomg lndlvidual;

§ Quarto: Nos casos de Íslecimenlo d6 sóclo6, seus heÍdelro§ s€râo admitido§ na §oclEdsde.

§ Qulnto: As quotas Íepr€ssnlâüvas do capital Eociâl não podeÍão, em hlpólose 8lgum9,8eÍ ouoto de

condomíoio, sor nomeadas a ponhora s nem gravadas com ônus de qualquêÍ nâluÍ62â.

Cláurul, íl: Da! dlllbsr.góe3 o 6ltorôçõo6 contEluals

As delibeÍaçôos socjels Íelatlvas à dissoluÉo. transÍormaÉo. incoÍpoÍação ou fi§ão da soci6ded€, ou paÍa

reÍoÍíÉ total ou pErElal deSlê conlrato social. 3âo vslldamente tomadãs por tod6 G ódoo. As dellb€raçõ€o

sociais, quslquer qu€ sdâ o s€q objalo, induslve Íeduçáo, dlstibulçào ou auÍnenlo do capltal Soclal, elíÚa qua

medbnl€ subscÍição ds nova6 quotâs, sáo validaÍlsnts tomadas por todo§ os sócb6.

§ Únlco; Aplicar-se.ào, ainda, âo pÍasônte contreto as dlsPo§l@s dc aÍtigos 1071, 1072' í073, 1078 do Códíoo

Civí. com â8 sagulntgs âdaptaÉ€8:

I - Àe ddib€raÉG dos 8ódos serào tomadas om Íeuniáo. convocadas pelo úcio admlnlsbSdoÍ, dlsp€nsândo{a
a convocaéo quando todos oÊ 3ôcios cofipaÍÊcoÍBm ou se dedaÍaÍêm, por escjito. ciont6 do l(Eal. dâta' hoía a

oÍdgm do dla. dspenssndo8o a reunláo quando todos os sócios d€cidiÍêm. poÍ escÍlto, 6obÍ9 e íratáÍta qu! ssrla

objsto dd8s:

ll - As d€llbersÉ€s toínadss d€ coníoÍmidade com a loi e o conu'ato vinculsm iodos os sódG aind3 quo alÁ€nb
ou dbsidsÍrtss;

lll - A sodêdade úo l€Íá conselho fiscel, salvo aâ no s€nlido inv6rso üeÍ a seÍ d6finldo 6m Í€uniào dos sóci(}s;

lV - Respêito o quanto dbposto no paíágí8ío pítíneiÍo do aÍtigo 1072 do Código Civit, 83 d€lib3Í89õ€s sodaÉÍiB
sgrâo lomádae em Í€unlóe8 dos úclo§. dlsponssda a Íe8llzaÉo de assembldas.

Cláurulr l2: D! dl.toluÉo e llquldEgão

A sociodâde B€râ lhuldsda caso ocoÍrB quahueÍ d6s hipóteses prêvislâs em l€1, ou Por mútuo acoído enhE G
sócios, Eos quai8 cáb€rá e lndlcâção dê um llquldanl€.

or*blr. r r. drnc.o d. 2022-07.12 doq
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§ único: Em caso de dissolução o, tl'q'uioaçáo da sociedade. o liquidsnto sEÍá escolhido pelo§ sócios qus

rcpíesentarem ã tolalidade das qugtas d99ta socledade. em.eunlão dG ms§lnoE. Nessa hipóig§s, os hav6rês

da socigdadg 66.â0 smpregedog., liquiiaçêo.d.ss obripãçÜgs e o rêmanescsntg. §e houver, Íataado €ntíg os

sócios na proporçáo do nÚúep de.quola6 tre cda uqpossuP.
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Cláusula 13: Da sltuaçao ãôê Sàcios

para os dsvidos Íns os sócios e administradores da sociedade. idBntiÍicados neste contralo dEclaram. sob as

penas da l€glslação penal e civll, nâo êstarem impedidos ds oxerceí a adminlstraçáo da socisdado gmpresária,

poÍ tei especial. ou em virtude de condenaçáo criminal, ou poí se sncontÍarem sob os sÍeitos dela: ou poÍ cíime

Íaimentar. de prevaíicação, subomo. concussáo, peculato. ou contra a €conomia popular, contia o sistema

Íinânceko nacional, conlra as íelaçógs de consumo, fé püblica olJ a píopriedade, estand,o no pleoo gozo dos sêus
diíeitos políticos e civis. de acoÍdo com o aítlgo n" 1.0'l'l - paÍágrsÍo 1o do Novo Código Ciül Brd8ilelro da Lei nc

10.406/2002.

cláusula 14: Do Foro

Fica. desde já. €leito o foro da comarca de São Paulo, na capital do estado, parâ que nele sejam dirimidas as

eventuais dúvidas cíiadas poí este inslrumento, sêndo, ôs casos omissos, .esolvidos de acordo com a legislaçáo
perlinenle e vigente à época do impasse.

E. poí estarom assh. justos e contratados, assinam o píesente inskumenlo com ceÍfmcado digital. na presença

das lestemunhas ao íinal nomeadas, parô que pÍoduza os sêus iurídicos e legeis eíâitos.

Sáo Paulo. 12 dd Julho de 2022

Assfiâdo dhllâlmonlg ooí:
ANOREA PíIIIENTEL ÓARAN
CPF:"'.414.338r'
CáíiÍi.ãdo êmiüdo ooÍ aC A OIGIFORTE
RFB
oâra. 25107/2022 r7 1414! {3:oqr,q,Fní^

Ass{râdo oolta[nenlo poí'
JEFFERSON ROBERTO OE SOUZ}
cPF _.519.718."
Cê.ülicád,o êm'lÉo por AC vÀUO RFA vs
O.ta: 2:)tOlD022 1f:24:31 43:OO

otglrdê

Jeffe6on Robeío de Souza

Assinado d'OlLãl,flenl€ Ooí:
MARCEL CÔROEIRO UBÊRATÍI
CPÉ: "'.73:1.13&"
C€rtíúdo.m,&.b poÍ ÂC VAUO RFS v5
Oata: 2997 n022 1 1.37:32 43t0o',* +

Andrêa Pimentel CaÍan
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oàrà 25012022 r , !l :59 .lr3 oo

Fernanda de Oliveira Aramaki

RG: 34.418 092-x SSP/SP
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RG: 35.645.559-2 SSP/SP

D,qroíê i 
'5dlmÉoóo2022.0t-r! 

úÉ! Esp
itlt

\

À
.i tJr-, l

338 .90

--ililf,tfitâllilililililltitililtiltfllllfllllfilffi 3

,'r.iD lt o

22-

ô



rc. a a c !.oa?a!

ôcea.a.aoô o a o-
I

a

aaai



::1{:fiÂ E EI
MA}IIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 5R8JE-SK688-KSK3E-UWLWD

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ANDREA Pl MENTEL CARAN (CPF'...4 1 4. 338--") em 25107 12022 17 :1 4 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

JEFFERSON ROBERTO DE SOUZA (CPF *-.519.718rr) em 2510712022 17',28

- Assinado com certificado digital ICP-Brasil

FERNANDA DE OLIVEIRA ARAMAKI (CPF "'.943.828r') em 2510712022

17:31 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

MARCEL CORDEIRO LIBERATTI (CPF .*.733.138-**) em 2510712022 17:33 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.di giforte.com.br/validate/5R8J E-SK688-KSK3E-UWLWD

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate
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MINISTÉruO DA FAZENDA
§áêiétariáoa Receita Federal do Brasil
Éiõàúiãoãria-oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃoNEGATIVADEDÉBIToSRELATIvosAoSTRIBUToSFEDERAISEÀDluDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A DIGIFORTE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 16.4ô4.755/0001{7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidadedosuieitopassivoacimaidentiÍicadoquevieremaserapuradas'éceÍtificado.que
náo constam pendências "- "", 

nãrà, relativas a créditos tributários administrados pôla Secretaria

;;-c;;;iú Federat do erasit (ÀÊe)'e a inscriçÕes em DÍvida Ariva da uniâo (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

traã" ã, Jiga". e funàos públicos àá administraçáo direta a.ele vinculados. Refere-se à situação do

;Gii;ü;"j;; "" âmbito da nre áoa pGFN e ábrange-inclusive as contribuições sociais previstas

n"i áii,i"". '"' 
" 

'o' do parágrafo Único do aÍt. 11 da Lei no 8'212' de 24 de julho de 1991'

AaceitaçãodestaceÍtidãoestácondicionadaàVerificaçáodesuaautenticidadenalnternet,nos
endereçõs <hnp://rfu.gov.bP ou <http://www pgfn gov bÊ'

Ceítidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751' de U1012O14'

ÉÀitia, ar 17:1341 do dia o4lo1t2o23 <hora e data de Brasllia>'

Válida até 03/07/2023
Código de controle da certidão: oABF'ED22'1721'0488
Oualluer rasura ou emenda lnvalidará este documento'



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Dóbitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 16.464.755/0001-87

Ressalvado o direito da secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de são

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima

identificadà, é ceÍtificado que não constam débitos declarados ou apurados

pendentes áe inscrição na DÍvida Ativa de responsabilidade do estabelecimento

matrizffilial acima identificado.

Certidão no 23030223645-59

Data e hora da emissão 0710312023 11:24:01

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição'

Qualquer rasura ou emenda invalidará oste documento'

AaceitaÉodestacertidãoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenosítio
www.pfe.Íazenda.sP.gov.br
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.]AIXA ECONÔMICA FEOERÀL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Ender€ço:

Vatidade:02l03 I 2023 a 3Ll 03/ 2023

CeÉiftcação Númerc: 2023030203135885574020

Inforrmção obtida em 0710312023 lli24i46

C/|,I;íA

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de

www.caixa.gov. br

76.464.7s510oo1.47

A DIGIFORTE TECNOLOGIA LTDA

R SETE DE ABRIL 105 ANDAR 7 CJ 7D / REPUBLICA / 5AO PAULO /
sP / 01043-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÍt'
z, ãiui ã.oso, de 11 de nEio de 1990, certifica que, nesta data' a

"'np*ta 
acins identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de C€rantia do Tenpo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não servira de prova contra cobrança de

ãuaisouer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

para os fins Previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

http§://c6sulta-crf.caj)€.govbriconsdlacrlip4es/coÍ§ultaEfip.egadoí ,sf
1t1
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABATHISTAS

Nome: A DIGIEORTE TECNOLOGIA LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 16 . 464.155 /000I-87
Certidão n": 9 69892L / 2023
Expedição: 07 /03/2023, às ll:27:29
Validade: 03/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CeTtificA-SE qUE À DIGIEORTE TECNOLOGIÀ LTDA (MÀTRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no !6.464.755/oool-87, NÃo coNsrÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." f2.440/2011 e

13.46't /2OLl , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados consLantes desta Certidão são de responsabifidade dos
TribunaÍs do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condíciona-se à verificação de sua
autenticidadê no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst.lus.br) .

Cert.idão emitida gratuj-tamente,

INEORMAçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Traba.Lho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição .Iegal, contiver força executiva.

Dr',11ur-r "i .r , .j ! . r . : e :r : :rl:,1à1,:t - r r:r.lr.



CeÉidão Número: 0951'105 ' 2022

CPF/CNPJ Raiz:

ContÍibuinte:

16.464.7551

A DIGIFORTE TECNOLOGIA LTDA

Llberação:

Validadê:

2411012022

22t04t2023

Tributos Abrângidos: lmposto sobr€ ssrviços _ lss

Têxs d6 FiscalizaÉo de Loc€lizaçlo lnstalEçáo ê Funcion

Tâxê de Fiscáhzâção de anúnoo _ TFA

Taxâ do Fiscátização d€ Estâbelecimenlo _ TFE

Tâxa d€ R6slduos Sólidos dê Serulçoi de Saudê -

lmpo3lo SobÍ6 Ííansmissáo de B6ns

Unidadss Tributárias:

DÉ L, 00105 - CEP: 01043400 )

. D.ílr do Jân/20Í í )

ccM 4.569.557-1- InlcJo atv:20/06/2012 (R

ccM 6.0ü.669-'1- lnicio aN :06/1020',17 (R 01306 - CEP: 05061-iOO - Cancêlado ôm: '10/122019)

IBA LEONEL,00093 - CEP:02033-000 )

BRÂSILIENSE, 01490 - CEP: (N7í 5"002 - Cancêlado em: 10i 122019)

pal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

e se veflÍiquem a qualquer temPo, incl usive em relaÉo ao perÍodo contido neste

inistrados pela Secretaria Municipal da Fazenda é a inscrições em DÍvida Ativa

ldo Municíp io é certificado que a Situâção Fiscal do Contribuinte supra, reÍerente

não inscritos na Dívida Ativa abrangidos Por êsta certidão, âtá a Prêsentê datâ é

CCM 6.064.667-t ln'cio atv :06/10i201

CCM 6.064.687-0- lnicio atv :06/1

Ressalvado o direito dê a F
que vierem a ser apurada
documento, relativas a
Municipal, junto à
aos créditos tributári
REGULAR.

A aceitação dêsta cêrtidão êstá condicionada à veriÍicâçáo de sua autenticidads na lntsmêt' no êndsrê@

http://www.preÍeitura.sp. gov.br/cidade/secretarias,/Íazenda/'
Qualquer rasura invalidará sste documento.

Certidão Gonjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
sÃo PAULO

§

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

c€íridáo 6xpedid6 com bâ66 n6 Portaria coniunta SF/PGM no 4, dê 12 do abdl de-2o',17,.lnstrucão Noímaüva SF/SUREM no 3, d6 6 ds aÚildê 2015'

Docíêlo 50,691, de 29 de;r-rnno oe zoos, oeüiãs-r'.ira, á" rá'oãúãto aà zoto; po,taria sÊ n' 268, ds '11 d6 oulubro de 2019 e Po'teriá sF n' í82'

dê 04 de agosto de 2021.

Cêítidão omitidâ às 11:26:51 horás do dia 07/03/2023 (horâ e datâ de Brasi!ia)

Códlgo d€ Auteíticidade: 3À602487

Mund€3ta 304 na



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

coNCoRDATA, FALÊNcIA, RECUPERAÇÃo JUDIcIAL E ExTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

cERrDÃO No:00100009

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pêla internet no site do

Tribunal de Justiça (hüps://portalcertidoes.tjbaius.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteiiores à data de 07103t2023, veriÍ'iquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: A DIGIFORTE TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 1 6.464.755/0001 -87

Endereço: R DR BRAULIO GOMES, REPUBLICA, SAO PAULO

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatáa, Varai de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o sEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

certidão emitida de acordo com a lei n' 1 1 .971, de 0610712009 e com o §1 '
do art. 8'da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa 
.prejudicada

;;La;is'ponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, finalmente, que esta certidão é sem custas'

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira,7 de março de 2023

1
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Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

iàiÉ""ráúiiioãaã ãà p"..o" jurÍdica/fÍsica acima identiÍicada quô vierêm a ser apuradas, é certiÍicado que:

não constam débitos inscritos em DÍvida Ativa de responsabllldade do lnterêssado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base'

de modo que a certidão neg"tira ábr"nga todos os estàbelecimentos do contribuinte, cuia raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

CeÉidão Negativa de Débitos TributáÍios
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 16.4U.755

Certidâo no 43966047 Folha 1 de I

Data e hora da emissão 1510212023 15:5517 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da ResoluÉo Conjunta SF-PGE n" 2, de 9 de maio de 2013'

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade no sÍtio

http J/www,dividaativa.pg6.sp.gov.br
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Prsfoltura do Municipio do §ão Paulo

SôcÍgtaria Munlcipal de Finançâs

Departamento de AÍêcádaçáo e Cobrançâ

FDC - Fisha dê dados cadsstrala

Cadastro do Contribuintes Mobiliáíios-CcM

CNPJ: 16.464.755/000'l-87

C.C.tú:4.569.557-1

Conüibuinte

Pessoa Jurldica

Tipo de unidadê

Endereço

BaiÍro

CEP

Telefon€

lnlcio de Funcionamento

Data de lnscriÉo

CCM CentÍalizador

Tipo de Endereço

NÍo. do Contribuinte de IPTU

Última AtualizaÉo Cadastral

Credenciamento DEC

A DIGIFORTE TECNOTOGIA LTOA

Simples

: R SETE DE ABRILOO1OS O 7 D

: CENTRO

| 01043-000

: Não Consta

I zo106l2oL2

| 2510712Or2

I Não consta

: Comerciâl

: 006.023.064G1

| 78/O5120t6

| 07/o512076

Códlgo(s) de t ibuto(e)

Qtd.anúnciosAlíquota do lmpostoData de lnício TrlbutoCódigo

2,9rss1Xn2n0182660

2,9rss2684 13t02t2018

5rss20n6n012?2E5

rss 52U06r20127498

TFE20t06t201231402

ISS 2,913102t201ô2919

2,913n212018 tss2892

2,9rss13rc2no142800

1de2
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Prefeitura do Municlplo de São Peulo

Soc.etaria Municip€l de Finançâs

Depadam€nto de AÍrecadação e Cobrdnça

FDC - Flcha de dedos cadastrais

Cadastro de ContÍibuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 16.464.755/0001-67

C.C.M: 4.569.557-í

Expedida em 23106/2022 yia-[0!ÊÍoel com base na Portaria SF n'0í8/2004, de 25 dê março d6 2004.

A Ficha de Dados cadasÍais (FDc) tem os mesmos êÍeitos da Declaração cadastrsl, inÍormando a condiÉo
cadasÍal mobiliária do contribuinte peÍante a municipalidade (ativo ou cancelado). além de outros dados

cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, s6ndo válida por 3 mesês a conlar da data dE

emissáo.

Código para vêÍificaçào de autenticidade: Ek9e3L4G
Data de validade: 23/09/2022

2de2



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A AI) TRÁ

SETOR INTERESSADO: hefeitura Municipal de Capela do Aho Alegre'

oBIETO: Aquisigão de certificado digial para pessoa jurídica e flsica, em token no formato

A3, conforme à necessidade do Município de Capela do Alto Alegre'

CUSTOESTIMADO:

REGIME LEGAL: LEI

AUTUAÇÃ O: Aos sete lme presidente da

Comissão de

da Exmo Sr

o oficio
pe§soa

Capelajurídica e n

do Alto a esso

Administra

OA
ÀtcrRr 1985

,êu Reilado mês de
Lici 042n023

de
orme â ade

auto

"N

formato A3

,
J

o

\ lÀ§

19-03

nn

úlirl É m irEõI@

i'tn n



PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de Março de 2023

Erm". S/.
Prefeito do Municlpio de Capela do AIto AIeSÍc

Assunto: Indicação de existência de dotagão orgamentária

Senhor Gestor,

Em atenÉo ao oficio
recursos orgamentários

a de previsão de

Certifrcado digital
s da Aquisiçío de
43, conforme a

necessidade do Munlcl poderá ser efetuado

atavés da Seguinte

Atenciosam

DECLARO, entária e

financeira com Capela do

Alto Alegre- BA e que o mêsmo em oonformid o disposto na Lei 8.666193.

Capela do Alto Alegre- BA, 07 de Março de 2023.

DOS S. LIMA.

lor FONTE DE
RECTJRSO

o
SPE§A

Pl
E

ORGAO/t]NIDADE

)sn
0.0000(,Rde Terce

oainistrativo

0305
Municipal deffi

IRO.

CLEITON
Intemo

t(rr:t r-;{
E i)

t'g Fq3
tiit SlliI
I sI{!g



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPEIá DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Assessoria Jurídica do Município de Capela do AIto Alegre

Ref. Solic itação de

Prezado Assessor'

I - DANECESSIDADE DO OBJETO

Trata os eto a Aquisição de

Certilicado digital Pa
ato 43, conforme a

necessidade do Mu a empÍesa A

DIGIFORTE TECNOL 55/0001-t7.

Após análise verifi camos que referida
prestados pela Prefeitura

solugão revela-se imPeri
Municipal de CaPela do rnrnidade, conveniência

e necessidade da

q empresa A

DIGIFO
nte deste

Fundo Mun

II-DADI
o nte um Íeglme

regu

o 37 XXI, dA

Constitu igão Federel 19r compras e alienações

devem ocorrer por me

A foi o lica, isonômica a

participação de órg?íos públicos

acerca dos
nos camPos

ir a proposta
mercadológicos
mais vantajosa às contrÀtaÉes.

Para molhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do AÍigo 37 da

cF/1988:
(...)'"kXI - ressolvqdos os cosos especificodos ru legisloção' ot obrtt'

sereiços, comPras e alienaç&s terdo conlratados medionle

pri"uo de liiitoção púbtica que assegure igualdode de c,ondiç&s
'o 

todos os concorrenles, com clówulas que es'qbeleçam obrigoções

de pogomenlo, montid4s os condiçõe§ efetivas do proposta' nos

rcr^oí do lei, o quol §omente pemitirá as etigências de

qualifrcoçdo lécnico e econôdico indisPewáeeis à gdran'ia do

cumPti eúo das obr.igações. "

PaÍa regulamentar o exercício dessa atividade foi entiio cíada a Lei Federal no 8.666 de

2l de junho de 1993] mais coúecida como Lei de Lioitações e Contratos Administrativos.

to no

visando a me
Alegre, , caÍac

licas

a

a froposta
ada pela

IÊdos.

St66
I
I

,,
11
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u(

;ÊH



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

o objetivo da licitação é contrataÍ a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regÍa'

Entretanto, há aquisições e contatações que possuem caracterizações específicas

tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos ffimites usuais, frustrando a realizagfl;o

adequada das fungões estatais.

Na ocorÉncia de licitações impossíveis e./ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizâdo sob a

obeàiência ao estabeÍecldo no art. 24, inciso II daI;e;i n.8.666193, onde se verifica ocasião em que é

cabível a dispensa de licitação;

24É a licilaçdo:

No caso

II do art. 26 da Lei no E.6

Itr-DAJU

valor até dez por cenlo do
ll (RS 8.000,00) do artigo

previslos nesto lei, desde que

,nesmo serviço, comPro ou
realizada de uma só vez. "

base jurídica no inciso

AÇÃO

islo
dispensa, de

neste arligo,
elemenlos:

qtos que

ou calamitosa

de pesquisa aos

ao princípio
princípio. Trata-

extrema de

e;

o
constitucional
se, então, de

idoneidade, se

emques

da

su

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do paÉgrafo único, do. art.

26 da Lei 8.666tg3.InobJtante o fato da pÍesente conhatação estar dentro dos limites estâbelecidos

no afi. 24,II da Lei 8.666193, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comenüários a

despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitagões.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser

observadas as quantidades a serem adquiridas em função.do consumo estimado' Portanto, deve haver

um planejame;to para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o

princípio da anualiàade do orçamento. "Logo, não pode o agente público jttstifcar o /racionamento
da deipesa com vá,rias aquisições ou confiatações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação

inlerior aquela exigida-pelo total da despesa no ano, quando isto for decoffente da faha de

planejamento." - Manual TCU.
A Constituição Federal em seu artigo 3?, inciso XXI estabelece o dever de licitar de

forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da

alienoçdo de naior

lc

ENÃO OCO

se

rl

8.666193,

I

I
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n
Y1II
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I
D,
,ini*,

H

ü



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade'

Nesse mesmo sentido, o aÍt. 3o da Lei n.o E.666193, reforga a observância 
-desses

princípios e ainda estabelec. qu" 
" 

li"itução corresponde a procedimento administrativo voltado à

leleçao mais vantajosa p"ra a 
"ont 

at"çào desejadà pgla Administração Pública e necessária ao

atendimento do interesse público.

Sobre a contatação indevida sem a observância do procedimento licitatório,

fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Femandes, traz em sua obra Con atação Direla sem

Lbitação, p6ginas 154/159, 5" edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de

Contas as União, de que: "O pmcelamento de despesa, (luer com o objetivo de evitor modalidade

mais ampla de licitação, quer o ilit, cot stitui infração legal" (...) e

também o TCU firmou pua lodo o erercício

e há de ser presemada a lodos os ilens",

Essa ial do TCU intitulada

Licitações e Contratos -
despeso para adoção de

idade de licitaçõo nenos

a dade do valor do
o refere-se à

'le legalmenle
contratações

ome
obsemar a

licilatório,
de despeso. "

(, prévio
I em conjunlo
ie, cltjos polenciAB

o, a racionalizá-las e

licilüória Previstd no

lragment açdo de despesas"

TV -DA
OO ALTO ALiLiRE

O critério do menor Preço deve presidir a esco a adj ud icatário direto como regra.

processo pelo menos 03 (trê$
geral, e o meio de aferíJo esta em juntar aos autos do respectivo

propostas

A despeito desta asseÍiva, o TCU já se manifestou:

"adolor como regra a reolhação de coleta de prcços nos

coürutoções dc ser1,iço e comüa:J dispercoda de licilltçdo con-

fundomeiro ao an. 24, itEiso II, da lei n E.666/93" (DecisAo n'
'67 

95-rcU-Ptenárío, Rel. Min Lincoln MogalÁes do Rocha'

DOU de 28. 12.95, Pág. 22.60j).

"Procedo, quoado da reolizqão de licitaçdo, dispensa ou

ircxigibilidacle, à cowulto de preço§ coüentes no mercado, ou

Jixaios por órgão ofrcia! compete e w, oindo, col§toites do

siste,no d. rcgisFo de preços, em cumPrimerrlo oo dispqlo ry q
26, paráCraÍo úníco, irtciso lll, e arr. 4i' inciso IV, do lzi
5.66/lgi3, os quois deveü ser onetados oo Procedímenlo

, BÍasllia:

ser licit'

lodo o

a

Íato de que,

real,

planej

de lic
esma

"Real

1985í

n

n
u ú I
u

arÍm;I.i

'1.r3'g
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

licitató o (...)." Acórüo I705200i Plenório.

No caso em quesüto verificamos, como já foi dito, Eata.se de sifuâção pertinênte a

Dispensa de Licitagão'

De acordo com as diÍetrizes do Tribunal de contas da união, como pode ser visto

acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de. preços,

ã"" õi-"úgfi deve Lbedecer ao proceàimento da modalidade convite que exige no mínimo três

licitantes,

De acordo com a Lei 8.666193, afis a ootação, verificado o menor prego' adjudica-se o

serviço àquele que possuir o menor preço, a habi litagão jurídica, qualificação técnicq qualificação

econômico-financeira, e re

seus incisos I, II, III, IV.
gularidade fiscal com o que reza o ar;t, 27 daLei 8.666/93, em

Em relação compatíveis oom a

realidade do mercado

adquiriJo sem qualquer

endo a Adminishação

v-coNcLUSÃO

Do aclma a referida empresa,

relativamente Diretor Geral

optar pela a Jurídica

de toda a

de2023

CAPEU\ OO ALTO ALÊURE

exposto, lno
é dec

análise da A

em
d

gÍe-

t, \

198519-03 I

I HJt,l

E;]
Íl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

coNTRATO N" /2Q

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal

rr.' E.6661g3 e alteraçõ€s posteriores, que entre si

celebram a PRDFEITIIRA MUMCIPAL DE

CApfle DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

diÍ€ito público intemo, CNPJ sob o n"13.897.1 1l/0001-

94, com sede na Praça Joaqauim Machado, Baino:

Centso, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo, Sr. Claudinel Xavier Novato, Gestor

Munici doravante denominado CONTRATANTE, e'

& CNPJ sob o no

Ão 
-- --t

inando.se a Partir
firmar o presente

de Licitação
pela Lei Federal n"

s subsequentes,

estabelecidas:

Constitui o
disposições

do às

contida
este

nos
instrumento,

O pÍesente

Pela perfeita exec
s condições

estipuladas neste ms ento, A o valor global é

de R$

Paúgrafo ,Almrua servlços

prestados, devendo a mesma de eno.

PaniLgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

encontra-se adimPlente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada medlante:

a)CertidãoConjuntadeDébitosrelativosaosTributosFederaiseáDividaAtivadaUnião,-i*p"ãia" 
Éf" sJcretaria da Reoeita Federal (ki Federal no-8'212191e 8'666/93);

t i 'c"rtin'caao ae Regulafidade do FGTS, fomecido pela caixa Econômica Federal, denfo

do.eu pruzo de ralidade (Lei Federal no E'036/1990 e E'666/1993);

"i- ô-"áã" N"g",iru a" àguit* i.otalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal

no 12.M0D0ll e E.666/1993);

aj'c.iiaiá Nrg"iiva de débús, emitida peG Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

iocaliza a sedãda licitante, ou outro documento que o substitua legalmente' .. .

"i*ô;diln"g",tuu 
a" beuito Pa1a c9m a Fazenda Municipal' da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

nregido

e pelas ações

de
0_, con

I
n
[{

emede
t

1

T

B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1 - - Os Servigos serão prestados no Munioípio de Capela do Alto Alegre e 
-recebido 

por

."r"iaor ."rú-*duel designado pela unidade adàinistrativa equivalente da unidade solieitante,

o qual procedeú à confoÉncia imediata do material'

itúIi" pr*"r- _ o recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

irf *-i"ipio, toaot os procedimentos previstos no art'.73,.inciso II, da Lei n'' 8'666i93'

a: - fi, 
"u* 

a" aivergência entre a OS e a Nota FiscsL/FatuÍa ou entre os objetos efelivamente

;;t*gr;., o Fo^"""ão. seú notificado para retiráJos imediatamente' para adoção das

providências cabiveis.
4.3 - O prazo de realização do serviço será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

confato.
4.4 -A pÍestação do a emissão de atesto

na Nota Fiscal, exPedido bo padrão.

4.5-Oprazoestabe
Fomecedor e desde que

o solicitado pelo

Adminisfação.

As despesas decoÍÍente§ fixada na ki
entária

I - Constitui
a) Prestar eto desteb) Des
instrumento;
c) Efetuar

II - Constitui o do
a) Responder em decorrentes

da execução do obj tais contribuiçõo

de vales-refe
b) Responder a teÍcelro§,

decorrentes
uÍgente, alémc) Comunicar à qualsquer

a boa execução do contrato;de prestar os esclarecimentos que julgar necessários para

d) Emitir todas as Notas Fiscais dou documentos exigid os pela legislação vigente;

) Comprometer-se a atender com presteza às reclama@es sobre a qualidade e pontua lidade
e

ediata correção, sem ônus para o Município;
da entrega do material, providenciando sua im

fw
Este Contrato podeÉ ser modificado nos seguintes temos:

I - Unilateralmente, a critério da Administraçâo:
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

úi fiara moaincação áo valor decorrente da majoração ou Íedução quantitativa do objeto

contrahtal até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quendo:

contrato,

offi-H,TffiE
DE

YtrX
RG O/UNID

7(v/tE \-;:I[ur

,5
If,

!@tEOIN

I9r t§
ui:ggt'

rl t.lrÍ.ii r I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

a) Necessária a modificsÉo de regime ou modo de execução' por verificação da

inadequação das condições originárias;
b) Náceisária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inioial;
parágrafo únicol A contatada obriga-sê a aceitar, rys Tg.smas condiçõ€s deste contrato, os

acÉsõimos ou supressões efetuadas àtg limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contato.

Dar-se-á a rescisão de Pleno d

ou extrajudicial, nas hiPóteses
ireito deste Contrato, independentemente de notificação judicial

78e da i 8.666193, e /ou quanto a

CONTRATADA:
a) Requerer
b) Transferir a do contrato, sem a

prévia autori
Contrato, apósc) Não forem o

advertência por
d) Suspender os consecutivos, sem

justiÍicação e/ou
, será estaPaúgrafo ú

ento devidoressarcida dos
pela

Caso o CONTRA lmpedido de

cumprir, total o a

fiscalização,

§ lo. Na nÍarem os

seus efeitos, qualq o TANTE

obrigado ao pagamen lm êxecutados.

§ 20. O CONTKA- e sl atraso decorÍente

de força maior.

CA
( iHE

A inexecução, a parte a

CONTRATADA às sanções prcvisas na Lei n.o 8.666193, garantindo a pévia e ampla defesa

em processo administrativo.

§1'- A inexecução, parcial ou total do c.ontrato ensejará a suspensão ou. a imposição da

àeclaração de iâoneidade para licitar e contÍatar com a Prefeitura Municipal de Capela

do Alto Alegre e mult& de acordo com a gravidade da infração.

§2o- A multi seú graduada de acordo com a gra.vidade da infi'ação nos seguintes limites

máximos;

I- 0,3 % (TÉs décimos por cento), ao dia' até o trigésimo dia de atraso'

sobre o valor da parte do serviço não realizado
II- 0,7 (Sete décimos por cen!o), sobre o valor da parte do servigo não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

eco

jbito

culpa
tendo

io autorizção
oa

direi

tem

poÍ

das
de fo{

I irrt ri
tãDa

IIII]
',úlirjr§g



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

§3o- A administragão se reserva ao direito de descontar do pagamento devido.à

ô-ONfúfnOe o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do

descumprimento das condigões ora estipuladas;

§4r As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o- seu

iog"..n o nao eiimirá o(a) GoNTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos

decorrentes das infrações cometidas

contrato rege-se p€lo disposto nas Leis Federais no E'666193 e suas alterações

constituind; ato jurídico' perfeito e conferindo às paÍtes signatárias de direito
O presente
posteriores,
adquirido.

O presente confato
podendo ter seu PÍaz o
alteragões posteriores.

Fica desi a

r nspec ronar,

Lei n' 8.6

Fica eleiúo o
mais privile
Assim, por
(duas) vias
testemuúas.

Testemuúas:

lc

em J---.!-.......-
Lei no 8.666193 e

acompanhar,
ocoma

outro por

,em2
de duas

de 20

CA E

Rep
CONTRATADO

com o pÍevl

19-0

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

o
deste

:s
.J

o

Itl
C]

:]íi
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aÃ
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PREFEITURA TIUN

CAPEI.A DO ALTO
ICIPAL DE

ALEGRE. BAHIA

PIRECER NO:

PRocEssO no:

ORIGiEM:

I}T}'ERESSâDO:

B,IENÍÀ:

2. Justifica Ô soI icitântê
não observa-se o estrito
no art. 26 da Lei n" '

Comissão de LicitaÇão

regularl zaÇãO .

PTRECER ',URÍDICO

PG,.íy'OOO[2/2023

ProcesBo ÀdEinistrativo n" ' 922 / 2023

DepartâD€n to Mrnícipal ds Licitaçào

À DIGIFORIItr tlEcrÜoltrIà L|EDÀ

Dislrensâ de Licitação ' Àrt' 24' lÍ' dâ I€i
ãI--ãoi*"*" " r'icitaçôea ' Raryêi:o âo

li-ait€ Previgto na alín€â rrarr 
' do inciao

il-* rii-n" . 8'666/99' valor atualizado'
Posei-bif idede de contreteção '

a necessidade contrataÇão' contudo

cumprimento das exigências cc'nt idas

8.666/93, motivo gue rêconenda a

a adoÇão de Providências Para

I - SINTESE 'DO OC€RRTDO

1. Trata-§e de solicitaÇão de Parecer Jurídico quanto a

possibilidade de cont'ralação' por dispensa de 'Iicitação de

para aquisiçáo dc certificado digital Para pessoa juridica c

fisica, eú0 tokem no formato A3' eonforme necessrdadc do

municipio de Capela do Alto ÀJ'egre- BA' no§ termos do art '

24, ÍTr dâ Lei no' 8' 666/93'

3. Com efer-to, a contrataÇão conforme descrita da SOLICITAÇAD

DE DESPESA faz-se necessário' todavia' recomenda a adequação

da justificativa nos termos dos art' 26 da LêÍ de Licitações'

com a razão da Escolha do fornecedor ou executante e

a Justificativa do PreÇo -

i
t

I
I
I

I
!
;

,im lAaO,aOo, 170 - CenlÍo - Fonefax: ("75) 3690-222U2 221 - cEP 4464+000

Cap€la do Alto Alegrê - Bahra - CNPJ 13.897.1 1 1/mo1-94
r,l,l r

Praça Joaq

proíEitufir decapels@Yahoo.com L

I
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4. Instruindo o aludj-do Processo

consignada a dotaçào orÇament'ária para
admini s trativo

a contrataÇão.

cons t a

5. Por suà vez, verifir:a-se quÊ o íJrçdfiteltLrL' oriunclo rle ÀÇÃO

CERTITTCIDoRÀ ErREr.r- EPP, consta o valov de RS 3 '?-69'?0 (t'rês

mil cluzenLos e sessenta e nove rêais ê vintc ccntavos rca.i s)'

correspondente a aqui si q:ãor d€ certifi'cado digital para pessoa

jurÍdica e fisica, em tokem no formato A3' confÔrme a

necessídade do rmrnieÍpío de Capcla do Alto Alegre- BA' sendo

que tÍÀ CERTIFICà'DO DrGIIÀL ofercecu proPost-e no va-lor de RS

3.8L2,00 (Lrês miI oitocentos e doze rêáí3) e a emprcsa A

DIGIFoRaETEcNoIJoGTÀI,TDÀalcançouova].ornoimportedeRS
3.190, O0 (três miI cento e noverrta reais) Para a mesma

cantraLaÇão, evi ciencaando- Se, asein., a cconomicidadc da

contrataÇâo '

6. Entretanto, recomenda que a Coraissão de Licitação vt:riÍique

se ôs serviços possuem as mesma6 caracteríEticas Í)ir râ a

c:omprosit;ãro cle vaLor Em igualciacle cle r;ortdir;ires' ass irrr IIt(jslo()

justifique o motivo pelo qtlâ1 as p'Êopostas foran formLlla'1as cle

forma padrào, com idêntico perfíI, forma e esEruEuraÇâo'

7. Junto ao orÇamenLo, t.ambém consta comprovaÇão da atrviijade

na clescrrÇão de ÔbjêLo e, no qllÊ rônÇi cl reqrllarl(1à(iê ii:-.'d-L'

na prova regularrdade para com a Fazenda Municipal' Estadual e

FederaL. Àinda, constam certídÕes gue demonstram a

regularidade relativa a inexistência de debitos inadimplidos

perante a JustiÇa do Trabalho '

8. o preÇo

juntados que

outro I â do, o

êncontra-se justificado diante dos documentos

comprovan a economicidade dâ contrataÇão e' por

sêt-ôr de Contabilidade informa a existência de

uim Machado, 170 - Centro - Fonelfax: (*7 5) 36W-2222t 2221 - cEP
do Allo Alegre - Bahla - CNPJ 13 897.1 1 1/000I€a

Praça Joaq
Capela

pieíeitJrad0câpola@yahoo.com
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PREFEITURA i,IU I.IICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

recursos orçamentários para assegurar o

serem adguiridos.
pagamento dos bens a

9. Em sintese, brevê relatório.

10. Passo agorâ âo parecer, concluindo pela possibil-idade de

dispensa de licitàÇão, com fundamenLo no arLigo 24, Ir, da Lei
no, 8.666/93.

IT - DÀ COMPETÊNCTA DI PROEURADÔRIA GERAL DO TONTCÍPIO

I I . A «le<:i sár: sohre eonsrr l'tág eEtá lnsc.ricta cDLrc ÀÍ,

atribuiçÕes dêssa Procurê!{qría Municipal. conlôrme

disFôsj.Iivo§ legâ j.s ê nôrÍnát-i.vos viqen§es qúe disPôem sobre a
Estrutura. A@iIlistràtiva do municipio de Capele do À.1-t o

A.l.eqre, Bahia,

IIT - }ÍERTET'

12, tnicialme&le, ealieÍrta-se gue a presente qiraifestaÇão loma

por base os elemeittos constantes dos auLos a'Li.: (.r prerietrt.e

data, e gue cal:e â este Órgàó prestàr c()rlsul l-oria sob r-, prisrna

esLr iLarrLente jr-rridiccr. sertt áderltràr .m aspêctos re.]-â[.r\,os à

conveniência e oportunidadc dos atas praticêqo§, nem analisar
aspectos de natureaa. emi nentemente técnico..adoin-i sLrativa .

13. Cumpre observar gue a .l,icitaÇão previa e a

contrataÇÕes envo.i,vendo a AüaiÍIr-straÇâo Púbfica, a

exceÇÕes legalmente prevÍstas, conforme artigo 37,

da C0nstituição da Repúbli-ca:

regrà
não ser
i nc i-so

para

nas

xxr,

Art. 3-r (...)
XXI - re95,-.t.lr/adLrS ôs r-rclsOS eSpecrficatlos
legislaÇão. as obra-, serviços. r.ompras

na

Píaç€ Joâquim Macfiado, í70 - Centro - Fone/fax: (*75\ §5U222U222,| - CEP {í§4ffi00
Capela do Alto AlegÍê - Eahia - CNPJ 13,897.111/0OO1-94 t

prebúradecapela@yahoo.com l' '. ':l' \-).
,l:j
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PREFE]TURA XIUNICIPAL OE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

a.lienaÇões serão contratâdos mediante processo

de licitaÇão pública quê assegure igualdade de

condiÇõês a todos os concorlentes, com

c'l ártsttlas c+re estabclcç--am obrigaçirt,s ,le

pagamenLo, mantidas as condiç:rler efet lvas d.a

proposta, nos t-erurori da I ei. o cljal comcntc

permit:i ra ao eiHigências íle quaLificaÇêo

técnitrà c econômic:a indisperrsáveie ,t garanl. id
do cr:ropr.r.arento das obrigaçÕes".

14, Dentre essas êxceÇões está a dê licitaÇão dispensáve], que

é * todâ aquela quc a Àdministraçio podâ diqrcnaar re âeslo lhe

conviêr". NeIa, há a poss ibilidade de compet-i Ção, mas .r ]ei
fácult..i a dispensa, cuja r:onverriêni-: ia está inserrd,: na

(:()mpetôncia discricionária cl..r Adminisi raÇ,3r:,.

15. Tais hlpóteses, po.r con3tÍtuiEem
i nLerprer-açôo rêstritj.va c seu r..oL {:

ampl iado .

16, Dent.re

da Lei n".

excer,:iio a

t â xat ivo,
regr a del,em

nâo poderr(lo

Lêr

!:cr

essas prêvisÕes legais, consta a do artigo 24, IL,
8.b6Ê/9:t, in verbjs:

Art.. 24. i ciispênsável -ticitação,

II - para outros cglvl;:oS e compras de valcr
até 10? (dez por cento) do Iimite previsto na

alinea "a", do inciso rr do artigo anLericr e

para aLienaÇões, nos caFos previstos nesta

Lei, descle que não se refiram a parcelas de Lun

mesmo scrv:rço, comprr.r ôu alienaÇão de maior

vulto que pôssa ser realizada de una so ve:.
Praça Joaquim Machado. 170 - Centro - Fonefax: ("75) 369G222A2221- CEP 44645-000. Capeta do Alto AlegÍe - Bahia - CNPJ I 3.897.1 1 1/000í-94

proíriturrdêcâpela@yahoo.com



PREFEITURA ]ÚU NICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

17. 0 art j.go

referem os i ncisos

serão dcterminadas

limites, LeIldo em

contrataÇáo: (...)
fI - para coÍqpras

inciso anterior:
a) conviLe - até

re;t i s)

2J, l-rc.iso 1I, disPÔe, Pô.r sua vez:

Art. 23. Às modalidades de licitacão a quê se

I a III do artigo ante-r iô jl

em f ltnÇáo dos seguintes
vista o valor estimado da

e serviços não referidos no

RS 80.000,00 ( o :-Lelr r,-r mri

18. Cc.xr efeito, â Lei no. B. 666/93, qtre rege as IrÕrmas gerai s

sobre Iicitaçóes traz, taxat-iv,lnrellEe. as hipóteses excctivag

de dispensa e inexigibítidade cie Iicitação' tdo calo, está

caracterizada a dirlrntabilidade do procedioeato ên razão do

valor do contrato, conformâ se dãIrrêêDdâ do artigo 2{, incieo

II, coEbinado coE o artsigo 23, inciao fI, alí'nea "e". dêsEe

diploEa lagal.

19. L)115:jú ftrrma, Fôr tratar-3e de (:ômpra cu jcr valc'r lrác'' :'ir.ll":r':i

os; l0ri previstos no artigô 23, ÍÍ, ",r", da Lei tto' 8'66t'i i-j' é

dispensáveI o prol:t3sso licitatório, sequndo a literalidade do

art-i go 24, inciso II, supracitadÕ.

20. Issô posto, compreendo gue estão presentes os aspectos

formais e legais inerentes ao presente procedimento, razão

pel-a gual somos de pareccr favoráve1 à autorizaÇão do

empenharnento solicitado, por dispensa de J.icitação, de acordo

com a normâ do artigo 24, irrciso II, cle Lei no ' 8 'b66/l-ç9: '

Praça Joaquim Machado, í 70 - Centro - Fone/fax: (*75) §90-222a2221 | C.E?

Capela do Alto AlegÍe - Bahie - CNPJ 13.897 111/0001S[" '

pÍoíoitu rad€câpob@yshoo.com
À
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PREFEITURA ]ilUNICIPAL DE

bÂPtü ôo nlro ALEGRE'BAHIA

2t. E

de até
fato, a IicitaÇão
RS 8.000,00 (oíto

é disPensável nas

mil reais) .

compras e Servi Ços

22. Ocorre quê os valor:es elencados no artigo 23

8.666/tgg3 foram atuafizados Por intermédio do

g.412/20L8, vigente a Partir cle I9'07'20I8'

reproduz ido :

da Lei. no.

Decre L'.1 no .

a segui r

oAÍt, 1" Os walores estabelecidos nos incisos

I e II do caput do art' 23 da Lci n'' Ü'b66'

de 2L de junho de 1993' ficam atuaLizadÔs nos

seguiÍtLes Lermoc: '

f - Para obra§ e serviços de engenharia:

a) na modalicta'1É cÔnvÍre - àté R§ 330 ' í)0C' 00

(trezentos e trinta mj'I rears)i

b) rta nodalida<ie t'otttacla rle preq:tls - at'é R$

3.300.000, 00 (três milhÕes e trezentos mÍ1

reais); e

c) na modalrdade concorrência - acima cle R§

3,300.000,00 (lrês tni iltc-les e trezeÍ)t'''s mi I

reais); e

II - para compras e serviÇos não incluÍdos no

Ínciso r:
.r) na mod.lli'lade co]'lvi l e - êr'é R$ I -/r ''rL'í ' I)()

(cento e setenta e seis ntil reais);

b) na modalj.dade tomada de preços - até R§

I.430.000,00 (um nilhâo' quatrocentos e trinta

mil rears); e

c ) na nrodalidade concorrência - acima de R$

f.430.000,00 (um milháo' quatrocentos e lrinta

miL reais).

i
i
i
I
I
I
I
i
I

i

I
J

i,}
Ii

I

i

I
1

I
I

t

I

1

I
I

im Mechado. 170 - Gentro - Fone/Íax: (-75) 36W222A2221 -cEP 000

Capela do A[o Alegre - Bahiâ - CNPJ í 3.897.í 1í10001-94 tPraça Joaqu

pÍofeitunâdecâPela@Yahoo.com
t'

I

t
j

t
í
i



Í
!
i

PREFEITURA ]TUNICIPAL DE

cÁpeu Do ALTo ALEGRE 'BAHIA

23. Portanto, com a atualizaÇào promovida pelo Decreto n

g'4|2,de2018,permitir.se_áacontrataÇãodiretaPara..obras
e serviços dê €:ngenharia" com valorcs aLô R$ 33'000'00 (trint'a

e três mil reaÍs) . Para os "ciernais objêt'os" a dispensa de

IicitaÇão poderá ser realizada até o Iimite de R§ 1?'600'OO

(dezescete mi1 e seisêentos realg) '

24. No caso, a aguisiçâo de certificado digital Para f-'essoa

jurltlica e físi"ca1 ent tokem formâto Àj' eonformrl necessidacle

do munic'lpio de Capê1a do ALLo Alegre- BA' soficitada PeIa

Prefe]-tLlra l4unteipal dc (:apelâ dÓ AIL() A-Lêq!e' Posslr'i ') menor

val.or global de R§ 3'19O,OO (três mil cento e noventa ::eais;)'

Assin senclo, IroLd-se quc a guant'ia a sêr expencli da l:)ara ct

contrataÇão ora em análise está denLro do li-miEe de valor

permitido Para r coEPta dircta en relaçào âo tou objeto '

Art .

dias

f ier, s êglrndo illnst a ,

c,:: carnÊ rrt ár ia para taI

20 Este Decreto entra em vigor trinta

após a data de sua Publicacão"'

a f ref €ii-rrrár MIrn j í ip.i l I.i.'s it'ir1-l

cont rar-aÇào .
dotâÇàcr

26. Concluj--se que a aquisiÇão do material através da p):esent'e

dispensa subslma-se a exceção ) ega1 ' sendo 1)ossivel d

contrataÇão clÍreta, se assim parecer conveniente âo qÊstÔr'

nào obsi-ante, convêm anctar que a enprêsa contraEada obedece

às conclições de habililaÇão' previstas nos artigos 28 e

seguintes da Lei no' 8'666/93'

l?. Dieotê do exPoato, Ú presente pêr:ecer é no sent r íl'-' cla

possibilidacie dâ contrâtâÇ'ão para prcstsÇâo de '^erri lí:'s ea'

comento, a sâr cuatâado pâIo Eaecutívo, conforoe requisitoe

,im t'rtacttaOo, í70 - Centro - Fone/fax: 1
*751369U222U2221 - CEP

le do Alto Alegre - Bahía - CNPJ í 3.897.111/(n0í-Praça Joaq
Cap€

píebih, radecepêle@Yahoo.com
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PREFEITURA iIU NICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

aciDâ dáEonstradot, elr êlrPecial pâlâ Lêi de Licitaçôes ' desde

gue atendidas às recomendaÇões, disposto no artigo 24' incrso

II, bem como no artigo 37, "caput" cla Constituição Ecderal'

restando, sob pena de L()rnar imprópria a colrrratâÇào c o

processo adnj Ílistret- i vÔ '

28. É o parecer ..ao Processo Aduini:i t-rat j' v() no

que se submete à consideraÇâo Euperíor'

04?/2023,

C.:pela do A.Lto ALegre, Bahia, 08 de nâr('-o de 2023 '

\\ r,r, §,r' n--r t 1{ ^.l.r \ (/.
LUIZ RTCINDÔ CTETÀT{O DÀ SItr.VÀ

Procuradoria lluaicÍPal
oÀB/BÀ rro. 29.214

Praça Joequim Machado, 170 - Cenlro - Fonefax: ("75) 36w-222a2221 - CÉP
Cap€la do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897 111/0001-94

PreíeibradecaPela@Yahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACIIO

DISPENSA DE LICTTAÇÃo N'022/2023

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidadé da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja alein'8.666193, para deliberar acerca da ratificagão

da Dispensa de Licitação, autuada sob o n" 022/2023, objetivando a contratação da empresa A
DIGII'ORTE TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' 16.464.755/ü)01-87, para a

Aquisição de Certificado digital para pessoa jurídica e ÍIsica, em token tro formato A3'
conforme a necessidade do Municípip:- ilê'iCa

rnit centqe. 9orÉ!1g.{rtrir' - i-") .. ': '.. 
'1..r- 

f ": t..-
-.1 I

o valor é de R$

3.190,00 (Três

t-.' . CapeladoAlto
r +4.,Jl

Âlegre^.Êâ"..og de Março de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATTFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 02212023

considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de capela do Alto Alege,

bem como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaÍam pela contÍatação por dispensa

de licitação da empresa A DIGIFORTE TECNOLOGH LTDA, inscrito no CITIPJ sob o no

16,464,75510001-87, bem como o teor da icipal;

Cons iderando a
ea

necessidade da realizagão

Considerando que o valor no mercado;

Decido Ratiftcar a d da empresa A

»IGTFORTT o 16. 55/0001-87,

através de D
digital para

e
ade do

Municíplo

Cumpra-se

Margo de 2023.

CAPEU[ OO AL?O ALEünE

CLAUDINEI XAYIER NOVATO
Prefeito MuniciPal

2

no
vistas à

CNPJ o
araaA

43, conno foe fisica' em
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EXTRATO DE RATIHCAÇÃO
DTSPENSA DE LICITAÇÃo No 02212023

A PREtrEITI'RA MTJI\IICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no

uso de suas atribuições legais' de acotdo com o disposto no Art' 24 lnciso II da Lei n" 8.666193,

rutifrca o procedim ento de contratâção direta Por bispensa de licitação, embasado no diploma

legal, da empresa A DIGIFORTE TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CITIPJ sobono
16.464.7sslo001-87, refercnte à Aquisição de CertiÍicado digital para pessoa jurídica e

fisica, em token no formato pio de Capela do Alto

Alegre, no valor global Cumprindo asslm

com as disposigões gio Tribunal de

Contas dos MunicíPios

de Março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPE1Á DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CLA

a
a

{ 9-03 CAPELA OO ALTO

Certifico paÍa os devidos fins que a
Dispensa de Licitação n" 022D023. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

CERTIDÀO

-8A,09/0312023Cape la do Alto Ale

Melka Men
Sec. de Gabinete

Ssntos Bastos
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A PREFEITURA MIJNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 24 Inciso II da Lei n'8.666193,
ratift.ca o procedimento de conhatação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma

legà[, da empresa A DIGIFORTE TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

r6.464.755/0001-E7, referente à Aqui§ição de certilicado digital para pessoa jurldica e fisica,

em token no formato 43, conforme a necessidade do Município de Capela do Alto Aegre,
no valor global de R$ 3.190,00 (Três mll cento e noventa reals), Cumprindo assim com as

disposições emanadas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de contas dos

Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre,09 de Março de2023.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N'022/2023

CLAI,]DINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal
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